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PROCESSO LICITATORIO n. 030/2026 
 

PREGAO ELETRONICO n. 010/2026 
 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro,  em Chapada 
Gaúcha/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.612.489/0001-15, isento de Inscrição Estadual, por meio 
do(a) setor licitações, sediado(a) na Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto n. 27/2023, do Decreto n. 061/2023 e demais legislações aplicáveis 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA E-SUS PEC E SEUS 
APLICATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO A INFRAESTRUTURA 
DE HOSPEDAGEM DO SISTEMA ELETRÔNICO PEC NA NUVEM, INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS 
SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) 
Sistema(s) relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   -   CNPJ 01.612.489/0001-15 

 

 

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 500, CENTRO, CHAPADA GAÚCHA – MG, CEP 38.689-000. 
“Um novo jeito de governar”. Adm. 2025/2028.  

 

2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.5.1 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9 O disposto nos itens 2.5.2 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.2 A falsidade da declaração Única (Anexo IV) sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.6 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário ITEM 

4.1.2 Marca; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER 
ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER 
MOMENTO, QUE O NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS 
NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O 
PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, 
SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de 
Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

5.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 

5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

5.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00. 
(um) real. 

5.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.9 O modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 05 (cinco) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.16.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.16.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.16.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.16.2.2 empresas brasileiras; 

5.16.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.17.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.17.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.17.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.17.6 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

5.17.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Chapada Gaúcha/MG;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
este edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira é a seguinte: 

I. Na hipótese de pessoa jurídica:  

a) Prova de inscrição no CNPJ;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;  
c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 
assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 
público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou;  
e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;  
f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para 
recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos 
administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 
g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 
equivalentes; 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa; 
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
m) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou fotocopia, podendo ainda ser verificados por meio do registro cadastral do Município Chapada Gaúcha 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
do Município Chapada Gaúcha/MG  

7.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

7.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

7.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral 
do Município serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h00 (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10 A verificação no registro cadastral do Município ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.12 NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A 
ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10. 

7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 

8 CAPACIDADE TÉCNICA 

8.1 A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa executou ou executa serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 

8.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar experiência na prestação de serviços de tecnologia da 
informação relacionados à implantação, hospedagem em nuvem, manutenção, configuração, suporte 
técnico e treinamento de sistemas de informação em saúde, preferencialmente envolvendo o sistema e-
SUS Atenção Primária (e-SUS APS) – Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) ou sistemas equivalentes.  

8.3 O(s) documento(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 
I. Nome, CNPJ e endereço da empresa contratante;  
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II. Nome ou razão social e CNPJ da empresa que prestou o serviço;  
III. Descrição detalhada dos serviços executados, evidenciando compatibilidade com o objeto da 

licitação;  
IV. Período de execução dos serviços;  
V. Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado, bem como meios de contato 

para eventual verificação.  

8.4 Serão considerados compatíveis os atestados que comprovem experiência em ao menos um dos 
seguintes serviços, isoladamente ou em conjunto:  

a) Implantação ou suporte técnico do sistema e-SUS APS / PEC;  
b) Hospedagem de sistemas em ambiente de computação em nuvem;  
c) Manutenção, atualização e suporte técnico de sistemas de gestão em saúde;  
d) Capacitação ou treinamento de usuários em sistemas informatizados de saúde.  

8.5 A Administração poderá realizar diligências para verificar a autenticidade e a veracidade das 
informações constantes nos atestados apresentados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br/
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 
não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 
execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, 
no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

ii.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para 
o certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a 
obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior 
a 06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto;  

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 
fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 
contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou 
para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 
Administração.  

iv.Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, 
no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

10.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante 

10.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto/Portaria n. 033/2023. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial e na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://ammlicita.org.br. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.6 A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar este 
Edital, independente de transcrição. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.7 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.9 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.12 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.13 FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO OU 
COM QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 14.3. 

11.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

11.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.chapadagaucha.mg.gov.br.  

11.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.18.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.18.2 ANEXO II – Minuta de Proposta 

11.18.3 ANEXO III – Minuta de Declaração Única 

11.18.4 ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 

Chapada Gaúcha/MG, 18 de março de 2026. 

 

Hélio Barbosa de Oliveira 
Coord. Licitação 

Marileia dos Santos Silva Madureira 
Sec Mun Adm e de Finanaças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR  

  

Previsão no PCA  Ação n. 54/SERVIÇOS  

Nível de prioridade conforme PCA  Baixo  

  
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:   

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO, ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO 
E TREINAMENTO DO SISTEMA E-SUS PEC E SEUS APLICATIVOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO A INFRAESTRUTURA DE HOSPEDAGEM DO SISTEMA 
ELETRÔNICO PEC NA NUVEM, INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO 
AOS USUÁRIO, conforme segue:   

  

item  Descrição  Quant  
Valor 

Unitário 
Valor Total  

01  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
EM NUVEM, MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO DO SISTEMA E-SUS PEC E 
SEUS APLICATIVOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO A 
INFRAESTRUTURA DE HOSPEDAGEM DO 
SISTEMA ELETRÔNICO PEC NA NUVEM 
(4VCPU/16GB RAM), LICENCIAMENTO DE 
FERRAMENTAS DE GESTÃO, MANUTENÇÃO DE 
BANCO DE DADOS, ATUALIZAÇÕES DE 
VERSÃO, TREINAMENTO DE EQUIPE, VISITA 
MENSAL E SUPORTE REMOTO, INTEGRAÇÃO 
COM OS DEMAIS SERVIÇOS E SUPORTE 
TÉCNICO AOS USUÁRIOS. 

  
12  

  
  
  
   
  
  
  
  
   
  
  
  

R$ 6.633,32  R$ 79.599,84  

  

2. DURAÇÃO DO CONTRATO   

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que devidamente justificado 
pela Administração Pública, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.  

2.2. A execução dos serviços deverá obedecer ao cronograma acordado, podendo ser ajustado 
conforme as necessidades da Administração, desde que previamente autorizado. O prazo de vigência 
não se confunde com os prazos para execução dos serviços contratados, os quais deverão observar os 
marcos temporais estabelecidos em cronograma de execução aprovado pela fiscalização do contrato.  

2.3. A prorrogação da vigência contratual dependerá de manifestação expressa da Administração, 
devidamente fundamentada quanto ao interesse público, à vantajosidade da continuidade da execução 
contratual e à compatibilidade com os preços de mercado.  

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO  

3.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem em nuvem, 
implantação, configuração, manutenção, atualização, suporte técnico e treinamento do sistema e-SUS 
PEC é medida necessária para garantir a continuidade, estabilidade e segurança do Prontuário 
Eletrônico do Cidadão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.  

3.2. O e-SUS PEC constitui ferramenta oficial do Ministério da Saúde para registro das ações da 
Atenção Primária, sendo essencial para:  

• Registro adequado dos atendimentos;  

• Alimentação das bases nacionais de informação em saúde;  

• Monitoramento de indicadores;  

• Organização da assistência à população;  

3.3. Garantia de repasses federais vinculados ao desempenho da Atenção Primária.  

3.4. A manutenção do sistema exige:  

• Infraestrutura tecnológica estável e segura;  

• Aplicação tempestiva de atualizações oficiais;  

• Rotinas de backup e proteção de dados;  

• Monitoramento contínuo do ambiente;  

• Suporte técnico especializado aos usuários.  

3.5. A contratação da solução em ambiente de nuvem proporciona:   

• Maior disponibilidade do sistema;  

• Segurança da informação;  

• Escalabilidade de recursos;  

• Redução de riscos de perda de dados;  

• Continuidade dos serviços públicos essenciais.  

3.6. No presente caso, opta-se pelo não fracionamento do objeto.  

A segregação poderia gerar:  

• Conflito de responsabilidades entre fornecedores;  

• Dificuldade na identificação de falhas;  

• Risco de descontinuidade do serviço;  

• Prejuízo à segurança da informação;  

• Aumento do custo administrativo de gestão contratual.  

• O fracionamento poderia elevar o custo final e aumentar a complexidade da gestão contratual.  

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos 0402  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600000000 Transferências Fundo a Fundo de 0403   

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 0404  

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:   

5.1. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município, em atendimento 
ao disposto no art. 12 da Lei nº 14.133/2021, e encontra-se alinhada às diretrizes do planejamento 
administrativo, visando a continuidade dos serviços públicos essenciais e a otimização de recursos, bem 
como às políticas públicas de saúde e transformação digital no âmbito do Sistema Único de Saúde.  

PROCESSO ADM.: 74/2026  
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AÇÃO: 54/SERVIÇO  

NÍVEL: BAIXO  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:   

Condições de Entrega e Prestação de Serviço:  

6.1. O prazo para início da execução será de até 15 dias a partir da publicação/assinatura. O serviço de 
hospedagem em nuvem deve ter funcionamento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias por semana).  

6.2. A prestação do serviço ocorrerá nas seguintes modalidades:  

6.2.1. Implantação e Treinamento: A contratada deverá realizar a instalação inicial e configuração 
do ambiente, bem como o treinamento e capacitação da equipe e multiplicadores locais para 
utilização do sistema.  

6.2.2. Visita Presencial: A contratada realizará 01 (uma) visita técnica mensal presencial, conforme 
demanda e agendamento do Gestor de Saúde ou Coordenador de Tecnologia, para manutenção 
preventiva, corretiva ou alinhamento técnico.  

6.2.3. Suporte Remoto: Os demais atendimentos de suporte técnico, dúvidas de utilização e 
monitoramento da hospedagem serão realizados na modalidade online.  

6.3. A contratada deve realizar a hospedagem e suporte técnico contínuo, incluindo atualizações no 
sistema e-SUS PEC e suas integrações, bem como alinhamento periódico com a equipe técnica da 
Secretaria.  

Garantia, manutenção e assistência técnica.  

6.4. O prazo de garantia e a qualidade dos serviços regem-se pelo estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), devendo a contratada assegurar a estabilidade 
e segurança dos dados.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

7.1. A Contratante se compromete a:  

• Fornecer à contratada todas as informações necessárias à adequada execução do objeto.  

• Registrar e comunicar formalmente eventuais falhas ou irregularidades na prestação dos 
serviços.  

• Atestar as notas fiscais após verificação da conformidade dos serviços prestados.  

• Disponibilizar à contratada as informações técnicas necessárias para implantação do sistema e-
SUS PEC.  

• Comunicar previamente alterações na estrutura das unidades de saúde que impactem a 
execução do contrato.  

• Garantir que os usuários utilizem o sistema conforme orientações técnicas.  

• Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos contratualmente.  

• Verificar a regularidade fiscal da contratada antes da liberação dos pagamentos, conforme 
exigências da Lei nº 14.133/2021.  

• Disponibilizar acesso à internet adequado nas unidades de saúde. 4.2 Garantir que os 
equipamentos locais estejam em condições mínimas de funcionamento.  

• Orientar os usuários quanto ao uso adequado das credenciais de acesso.  

• Não compartilhar senhas ou permitir acessos indevidos ao sistema. 

• Comunicar imediatamente qualquer suspeita de incidente de segurança. Participar dos 
treinamentos disponibilizados pela contratada.  

• Adotar as recomendações técnicas emitidas para melhoria do desempenho do sistema.  

• Colaborar na resolução de eventuais inconsistências operacionais.  

• Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada.  
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• Aplicar as sanções previstas contratualmente, quando cabíveis.  

• Zelar pela boa execução do contrato e pela observância dos princípios da legalidade, eficiência 
e economicidade.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. A contratada, no âmbito da prestação de serviços de hospedagem em nuvem, implantação, 
manutenção, atualização, suporte técnico e treinamento do sistema eSUS PEC, obriga-se a:   

• Quanto à Implantação e Configuração  

• Realizar a implantação do sistema em ambiente de nuvem no prazo estabelecido 
contratualmente.  

• Proceder à instalação, parametrização e configuração conforme a estrutura da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

• Efetuar a migração de base de dados, quando aplicável, garantindo a integridade das 
informações.  

• Configurar perfis de acesso e permissões de usuários.  

• Disponibilizar relatório técnico de implantação.  

8.2. Quanto à Infraestrutura em Nuvem:  

• Disponibilizar ambiente de hospedagem com alta disponibilidade e desempenho adequado.  

• Garantir disponibilidade mínima conforme SLA contratado (ex.: 99%).  

• Realizar backup automático diário da base de dados.  

• Manter mecanismos de segurança da informação, incluindo proteção contra acessos não 
autorizados.  

• Monitorar continuamente o ambiente hospedado.  

8.3. Quanto à Manutenção e Atualizações:  

• Aplicar tempestivamente as atualizações oficiais do sistema.  

• Executar manutenção preventiva, corretiva e evolutiva.  

• Corrigir falhas técnicas identificadas no ambiente contratado.  

• Garantir a compatibilidade do sistema com os serviços federais, inclusive com a Rede Nacional 
de Dados em Saúde.  

8.4. Quanto ao Suporte Técnico:  

• Disponibilizar canal formal para abertura de chamados.  

• Prestar suporte técnico remoto aos usuários.  

• Atender às demandas dentro dos prazos definidos no SLA.  

• Manter registro dos atendimentos realizados.  

• Orientar os usuários quanto à correta utilização do sistema.  

8.5. Quanto ao Treinamento:  

• Realizar treinamento inicial aos profissionais indicados pela Secretaria.  

• Disponibilizar material didático ou de apoio.  

• Prestar capacitação complementar em caso de atualizações relevantes.  

8.6. Quanto à Segurança e Proteção de Dados:  

• Garantir sigilo absoluto das informações acessadas.  

• Adotar medidas técnicas e administrativas para proteção dos dados.  

• Cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

• Não utilizar as informações para finalidade diversa da execução contratual.  

8.7. Quanto às Obrigações Administrativas:  
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• Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

• Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários.  

• Indicar responsável técnico para acompanhamento do contrato.  

• Comunicar imediatamente à contratante qualquer intercorrência relevante.  

8.8. Responsabilidade Técnica:  

• Responder por danos decorrentes de falhas na execução dos serviços.  

• Garantir a continuidade do serviço sem interrupções indevidas.  

• Assumir integral responsabilidade pela integridade da base de dados hospedada.  

8.9. A contratada deverá executar os serviços com observância aos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis.  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO:   

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

10 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

10.1. O contrato administrativo poderá ser alterado, com as devidas justificativas e mediante termo 
aditivo, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, entre as quais destacam-se:  

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;  
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuições quantitativas do objeto;  
c) Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial;  
d) Em razão de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe;  
e) Substituição da empresa contratada, nos casos admitidos em lei;  
f) Alteração da forma de pagamento, desde que não resulte em ônus adicional.  

Toda e qualquer alteração deverá ser formalizada por meio de termo aditivo ao contrato, previamente 
autorizado pela autoridade competente e devidamente publicada.  

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:   

11.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021,  
Será mantido controle documental das solicitações, execuções e atestações dos serviços prestados, 
possibilitando a adequada prestação de contas e transparência.   

GESTOR DO CONTRATO: Valter Luís Lopes Carneiro, Secretário de Saúde, Matricula: 413.  

FISCAL DO CONTRATO: Neemias da Silva Sá, Chefe de Divisão, matrícula 1805. 

Dados institucional: E-mail: saude@chapadagaucha.mg.gov.br Telefone para contato: (38) 99741-3123  

12 - DO PAGAMENTO:   

12.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após a comprovação da execução dos serviços 
correspondentes ao período.  

12.2. A contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal, os seguintes documentos atualizados:  

a) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativas junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS e FGTS;  
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b) Comprovação de regularidade com o Conselho Profissional, quando aplicável;  
c) Relatório de serviços executados, conforme cronograma ou solicitações específicas da 
Administração.  

12.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite da nota fiscal e 
da documentação completa pela Administração.  

12.4. O não atendimento das exigências acima poderá implicar suspensão do pagamento até a devida 
regularização, sem que disso decorra qualquer ônus adicional para a Administração Pública.  

12.5. Eventuais valores pagos indevidamente deverão ser restituídos ao erário, acrescidos de correção 
monetária, nos termos da legislação vigente.  

13. DO REAJUSTE:  

13.1. Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, a partir da data da apresentação da 
proposta ou do orçamento estimado, com base na variação do índice oficial setorial definido no edital 
(ex.: IPCA/IBGE ou outro índice compatível com o objeto contratado), conforme prevê o art. 134, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Além disso, poderão ser revistos os valores em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que alterem o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
conforme disposto nos arts. 124 a 127 da referida Lei. Nesse caso, deverá haver requerimento formal da 
contratada, devidamente justificado e documentado, e aprovação expressa da Administração.  

14 - ALTERAÇÕES DO CONTRATO:   

14.1. O contrato administrativo decorrente do registro de preços poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas e mediante termo aditivo, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, entre 
as quais destacam-se:  

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;  
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuições quantitativas do objeto;  
c) Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial;  
d) Em razão de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe;  
e) Substituição da empresa contratada, nos casos admitidos em lei;  
f) Alteração da forma de pagamento, desde que não resulte em ônus adicional. 

14.2. Toda e qualquer alteração deverá ser formalizada por meio de termo aditivo ao contrato, 
previamente autorizado pela autoridade competente e devidamente publicada.  

15 – EXTINÇÃO DO CONTRATO:   

15.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, 
destacando-se:  

a) Por conclusão do seu objeto;  
b) Por acordo entre as partes, formalizado e desde que não haja prejuízo para a  
Administração;  
c) Por rescisão unilateral pela Administração, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
como inadimplemento das obrigações contratuais, atraso injustificado, irregularidades fiscais, falência, 
entre outras;  
d) Por rescisão por iniciativa da contratada, nos casos permitidos em lei;  
e) Por ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.  

15.1. A extinção do contrato será formalizada por ato da autoridade competente, com a devida 
motivação e observância ao contraditório e à ampla defesa quando for o caso.  
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16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:  

I - Advertência;  
II - Multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

17 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 79.599,84 (setenta e nove mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) conforme quadro do item 1.1 deste Termo de 
Referência. 

18 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS:   

18.1. Considerando a complexidade do processo licitatório fica DISPENSADO o tratamento 
diferenciado.  

19 – SANÇÕES COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:   

19.1. Apresentar OBRIGATORIAMENTE consulta CEIS (disponível no site: 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta) na fase de Habilitação.  

20- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:  

20.1. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa executou ou executa serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação.  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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20.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar experiência na prestação de serviços de tecnologia da 
informação relacionados à implantação, hospedagem em nuvem, manutenção, configuração, suporte 
técnico e treinamento de sistemas de informação em saúde, preferencialmente envolvendo o sistema e-
SUS Atenção Primária (e-SUS APS) – Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) ou sistemas equivalentes.  

20.3. O(s) documento(s) deverá(ão) conter, no mínimo:  

I – Nome, CNPJ e endereço da empresa contratante;  
II – Nome ou razão social e CNPJ da empresa que prestou o serviço;  
III – Descrição detalhada dos serviços executados, evidenciando compatibilidade com o objeto da 
licitação;  
IV – Período de execução dos serviços;  
V – Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado, bem como meios de 
contato para eventual verificação.  

20.4. Serão considerados compatíveis os atestados que comprovem experiência em ao menos um dos 
seguintes serviços, isoladamente ou em conjunto:  

a) Implantação ou suporte técnico do sistema e-SUS APS / PEC;  
b) Hospedagem de sistemas em ambiente de computação em nuvem;  
c) Manutenção, atualização e suporte técnico de sistemas de gestão em saúde;  
d) Capacitação ou treinamento de usuários em sistemas informatizados de saúde.  

20.5. A Administração poderá realizar diligências para verificar a autenticidade e a veracidade das 
informações constantes nos atestados apresentados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

Chapada Gaúcha/MG, 06 de março de 2026.  

  

Valter Luís Lopes Carneiro  Secretário de Saúde. 
Matricula: 413, saude@chapadagaucha.mg.gov.br 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2026 

 

À Comissão Permanente de Licitação.  

PREGÃO ELETRONICO nº 010/2026.  

VALORES DE REFERÊNCIA 

1. Os descritivos são os especificados abaixo: 

item  Descrição  Quant  Valor Unitário  Valor Total  

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM 

NUVEM, MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

DO SISTEMA E-SUS PEC E SEUS APLICATIVOS 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

INCLUINDO A INFRAESTRUTURA DE 

HOSPEDAGEM DO SISTEMA ELETRÔNICO PEC NA 

NUVEM (4VCPU/16GB RAM), LICENCIAMENTO DE 

FERRAMENTAS DE GESTÃO, MANUTENÇÃO DE 

BANCO DE DADOS, ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO, 

TREINAMENTO DE EQUIPE, VISITA MENSAL E 

SUPORTE REMOTO, INTEGRAÇÃO COM OS 

DEMAIS SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO AOS 

USUÁRIOS 

12 R$ 6.633,32 R$ 79.599,84 

 
2. Estima-se um gasto total de R$ 79.599,84 (setenta e nove mil quinhentos e noventa e nove reais 
e oitenta e quatro centavos) de empresa para realizar do objeto da licitação. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2026 

 

À Comissão Permanente de Licitação.  

PREGÃO ELETRONICO nº 010/2026.  

 

Prezados(as) Senhores(as),  

 

Pelo presente, apresentamos nosso preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA E-SUS PEC E 
SEUS APLICATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO A 
INFRAESTRUTURA DE HOSPEDAGEM DO SISTEMA ELETRÔNICO PEC NA NUVEM, 
INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIO. 
 
 

item  Descrição  Quant  Valor Unitário  Valor Total  

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM 

NUVEM, MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 

ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

DO SISTEMA E-SUS PEC E SEUS APLICATIVOS 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

INCLUINDO A INFRAESTRUTURA DE 

HOSPEDAGEM DO SISTEMA ELETRÔNICO PEC NA 

NUVEM (4VCPU/16GB RAM), LICENCIAMENTO DE 

FERRAMENTAS DE GESTÃO, MANUTENÇÃO DE 

BANCO DE DADOS, ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO, 

TREINAMENTO DE EQUIPE, VISITA MENSAL E 

SUPORTE REMOTO, INTEGRAÇÃO COM OS 

DEMAIS SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO AOS 

USUÁRIOS 

12   

 
Os serviços serão executados de acordo com a descrição do Objeto constante do processo de licitação 

tangente ao Edital acima referenciado.  

 

Validade da Proposta: ______________________________________________________  

Razão Social: _____________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

CNPJ: _____________________________________________________________  

Insc. Est. _____________________________________________________________  

E-mail.: _____________________________________________________________  

 

____________________, ____ de _____________ de 2026.  

 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 030/2026 

PREGÃO ELETRONICO N. 010/2026 

 

A licitante XXXXXXXXXXX, CNPJ/CPF n. XXXXXXXXX, com domicílio/sede em 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 e no Edital do 
referido processo licitatório QUE:  

1. Até́ a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, vez que não foi declarada 
inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
2. Tem pleno conhecimento e cumpre plenamente todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas no Edital e em seus anexos; 
3. Aceita as condições estipuladas neste edital e em seus anexos, ressalvada a hipótese de 
impugnação;  
4. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções 
cujas normas incidam sobre a presente licitação.  
5. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiros;  
6. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da 
República 
7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (apenas quando exigível); 
9. Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o cumprimento do objeto da 
contratação; 
10. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo  
11. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.123/2006, cumpre todos os requisitos 
legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de 
Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado, não se enquadrando em nenhuma das vedações previstas no §4o do Artigo 3o da LC 
123/06, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (SE NÃO SE ENQUADRAR, FINEZA SUPRIMIR ESTE ITEM) 
12. NÃO incide das proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021 vez que NÃO: É autor do 
anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; é empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; é pessoa física ou jurídica que se 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; é pessoa física ou jurídica que, nos 
5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; concorre 
com empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976; 
13. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  
14. Sendo organizado em cooperativa, cumpre os requisitos do art. 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Declara, por fim, estar plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 
emitidas e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

Por ser a expressão da verdade e de livre vontade, firma a presente para os fins de direito a que se 
destina.  

 

XXXXXXXXXX-MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2026 

 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 030/2026 

PREGÃO ELETRONICO N. 010/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../20__ QUE 
FAZEM ENTRE SI O XXXXXXXXXXX E 
.............................................................  

O MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG , com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 500, 
Centro, em Chapada Gaúcha/MG, CEP: 38.689-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.489/0001-
15, neste ato representado(a) pelo(a) o Sr. JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
ensino superior completo, agente político, inscrito no CPF nº 097.050.656-24, portador de Carteira de 
Identidade nº MG-16925323 PC/MG, residente e domiciliado Rua João Branco, 666, centro, no município 
de Chapada Gaúcha- MG, doravante denominado, CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Licitatório nº 030/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n. 
14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
ATUALIZAÇÕES, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA E-SUS PEC E SEUS 
APLICATIVOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO A INFRAESTRUTURA 
DE HOSPEDAGEM DO SISTEMA ELETRÔNICO PEC NA NUVEM, INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS 
SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, do Edital do Pregão Eletrônico n°. 010/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026, bem 
como o Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos passam a integrar este instrumento, como se nele 
estivessem transcritos. 

 
1.1 DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QUANT VLR UNT VLR TOTAL 

      

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que devidamente justificado 
pela Administração Pública, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.  

2.2. A execução dos serviços deverá obedecer ao cronograma acordado, podendo ser ajustado conforme 
as necessidades da Administração, desde que previamente autorizado. O prazo de vigência não se 
confunde com os prazos para execução dos serviços contratados, os quais deverão observar os marcos 
temporais estabelecidos em cronograma de execução aprovado pela fiscalização do contrato.  
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2.3. A prorrogação da vigência contratual dependerá de manifestação expressa da Administração, 
devidamente fundamentada quanto ao interesse público, à vantajosidade da continuidade da execução 
contratual e à compatibilidade com os preços de mercado.  

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega e Prestação de Serviço:  

3.1 O prazo para início da execução será de até 15 dias a partir da publicação/assinatura. O serviço de 
hospedagem em nuvem deve ter funcionamento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias por semana).  

3.2 A prestação do serviço ocorrerá nas seguintes modalidades:  

3.2.1 Implantação e Treinamento: A contratada deverá realizar a instalação inicial e configuração 
do ambiente, bem como o treinamento e capacitação da equipe e multiplicadores locais para 
utilização do sistema.  

3.2.3 Visita Presencial: A contratada realizará 01 (uma) visita técnica mensal presencial, conforme 
demanda e agendamento do Gestor de Saúde ou Coordenador de Tecnologia, para manutenção 
preventiva, corretiva ou alinhamento técnico.  
3.2.4 Suporte Remoto: Os demais atendimentos de suporte técnico, dúvidas de utilização e 
monitoramento da hospedagem serão realizados na modalidade online.  

3.3 A contratada deve realizar a hospedagem e suporte técnico contínuo, incluindo atualizações no 
sistema e-SUS PEC e suas integrações, bem como alinhamento periódico com a equipe técnica da 
Secretaria.  

Garantia, manutenção e assistência técnica.  

3.4 O prazo de garantia e a qualidade dos serviços regem-se pelo estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), devendo a contratada assegurar a 
estabilidade e segurança dos dados. 

3.5 A execução do contrato será acompanhada, controlada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021,  

3.6 Será mantido controle documental das solicitações, execuções e atestações dos serviços prestados, 
possibilitando a adequada prestação de contas e transparência.   

GESTOR DO CONTRATO: Valter Luís Lopes Carneiro, Secretário de Saúde, Matricula: 413.  

FISCAL DO CONTRATO: Neemias da Silva Sá, Chefe de Divisão, matrícula 1805. 

Dados institucional: E-mail: saude@chapadagaucha.mg.gov.br Telefone para contato: (38) 99741-3123  

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 
30 dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE, e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCP ou IPCA o que for mais 
vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

7.9 . Demais informações constantes no Termo de Referência 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Parágrafo Único – O Contratante deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Termo de Referência:  
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos;  
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação;  
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos operacionais/administrativos 
para a execução e gestão do contrato.  
IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades/sanções, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
V - A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, e deverá informar ao preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade 
encontrada na execução de serviços.  
VI - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações deste Termo de Referência.  
VII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  
VIII - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos 
da contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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IX - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o  
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;  
VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto;  
VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
X  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

XI Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
XII Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
XIII Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
XIV Cumprir todas as especificações previstas no Edital que deu origem ao contrato.  
XV Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto.  

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

10.1. O contrato administrativo decorrente do registro de preços poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas e mediante termo aditivo, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, entre 
as quais destacam-se:  

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;  
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuições quantitativas do objeto;  
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c) Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial;  
d) Em razão de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe;  
e) Substituição da empresa contratada, nos casos admitidos em lei;  
f) Alteração da forma de pagamento, desde que não resulte em ônus adicional. 

10.2. Toda e qualquer alteração deverá ser formalizada por meio de termo aditivo ao contrato, 
previamente autorizado pela autoridade competente e devidamente publicada.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 
não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 
execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, 
no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

vi.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para 
o certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a 
obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento.  
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior 
a 06 (seis) meses;  
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 
1. Atraso na execução do objeto;  
2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 
fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 
contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
k) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou 
para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
l) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
m) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
p) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
do certame; 
q) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
r) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
s) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
t) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 
Administração.  
 

viii.Multa: 
f) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  
g) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
h) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, 
no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas. 
i) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
j) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.2.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

11.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto n. 033/2023. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, 
destacando-se:  

a) Por conclusão do seu objeto;  
b) Por acordo entre as partes, formalizado e desde que não haja prejuízo para a  
c) Administração;  
d) Por rescisão unilateral pela Administração, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, como inadimplemento das obrigações contratuais, atraso injustificado, irregularidades 
fiscais, falência, entre outras;  
e) Por rescisão por iniciativa da contratada, nos casos permitidos em lei;  
f) Por ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.  

12.1. A extinção do contrato será formalizada por ato da autoridade competente, com a devida 
motivação e observância ao contraditório e à ampla defesa quando for o caso.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos 0402  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600000000 Transferências Fundo a Fundo de 0403   

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 0404  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   -   CNPJ 01.612.489/0001-15 

 

 

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 500, CENTRO, CHAPADA GAÚCHA – MG, CEP 38.689-000. 
“Um novo jeito de governar”. Adm. 2025/2028.  

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21 

Chapada Gaúcha/MG, _____ de ____________ de 2026. 

 

JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA XXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________  
 
 
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

